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PlíEFEITURA MUNICIPAL DE CAMAÇARI

EDITAL DE CONCORRÊNCIA POBLICA N»01/84-SEPLAM

A PREWJTURA MLWICIPAL E6 CAMAÇARI, através da Comissão de Licitação designada pe
Ia Portaria n'07S/84, realizara no dia 10.10.84, as 10:00 hs. C^oníncia pari
explorarão de transporte coletivo intra-municipal. O Edital e seus anexos encon
tra-se a disposição das eirpresas interessadas, a nartir do dia 27 proxino, na na
Francisco Drunond, s/n' - Centro Administrativo dé Camaçari.

Camaçari, 22 de agosto de 1984

7.4.

ENG' FLÍVIO DE
- Presidente -

SBCES

SD-1484

UÍRAPURÚ EMPRESA SERINGALISTA S/A

ITa. puDlioaçao da Ata de ÜIRAIUBd - ̂ presa SeriziAalieta S/A do d^g
30e08,84
Onde le-ae A Ata, lavrada no próprio ae fie. 34 tem sua cópia araui-
vada na junta Comercial do fctado da
Leia-se A Ata, lavrada no livro próprio aa fie. 34 tem aua cópia ar
quivada na Junta Comercial do Estado da Bahia

ItalJuna 30 de Agtato de 1984

SO-2454

SUERDIECK S/A

CCC /MF m

• OftRUrCS B dOaOULHDS

15.125-685/0001-70

ATA DA ASSEMBIflA GERAL EXn»ORDINtelA REALIZADA EM 13 re ACDSID CE 1984

1. FORMA;

Ata lavrada on fonta de sixoário.
2. DATA E lOCAL;

Em 13 de a^sto de 1984, na sede social, á.Av. Presi<tente Vargas, 683, às 9 30
horas.

3. COWOCAC\);
Na fcrna da lei, por editais publicados na iinprensa local e no D.O.E. (docunen
to n9 1). —

4. PHSEJjÇA:
Acionistas rcprnscntanâo mais de 2/3 do capital social con direito a voto, con
forjie assinaturas no Livro dc Presença de Acionistas. ~

5. MESA DIRCTOKA;

Presid^te: Dr. Saul Venâncio de Queirós Filio
Secretário: Raimundo Heráclito de Carvalho

6. C«DEM DO DIA

Confonre indicio no edital de ccnvocação.
6.1. Ratificação do aoiEnto do capital social autorirado pela aggan^iéia ge

ral extraordinária realizada em 10.07.84.
6.2. Aarento do ciçltal social em Cr9 966.870.181,86 pela emissão de

82.921.971 novas ações ordinárias.
6.3. ResjocLiv.i alteração do artigo 59 do estatuto social oora refletir os au

mentos.

6.4. Reav.-iliaç.áo cto ativo pernmnente da corpanhin.
6.5. Ctore-Kjlidni-,'.TO ílo estatuto social.
fa.O. Asuunü':; •to ittlcrcsse geral.

sem dissi^cias o protestos, cm abstenção dos legaljiEnte inpcdidos, pela una
ruiTüdade dos presentes, ̂ orovnção de:
7.1. ̂ t^icaçõo e hcnolo^ção do avrtento de capital efetivado na AS! de 10 de

permanecendo este om o valor de Cr$ 5.393.601.265,60 (cin
po bilhões., trezentos e noventa e três milhões, oitooentos e m mil, du
zentos c !X!S:«nta e cinco anizeiros e sessenta centavos), já qie nenhum '
dos demais acionistas fez uso do direito de subscrição ro prazo legal
30 dia;;. ^

7.2. Autorizaç.ío do auircnto de capital, em at:é Cr» 966.070.181,86 ( rovecwítr*
e sessenta e seis milhõtt, oitooentos e setenta mil, cento c oitantz e ui
cruzeiros o oitenta e seis centavos) pela missão de até 82.921.971 nxvw
ações ordinárias no valor nominal de CrS 11,66 caia ute, a ser üAscrlto
pelos acionistas na proporção de sua partlclpaçãj ro cíç-ital social.

7.3. Subscrição e integralizaçâo, no ato, conforme boletizre de siáwcrição, peta
acionista DA»2>BWg ClGARRÉIíFAlàRlK GMIW, óti 82.847.341 rtwas ordlná
rias pelo valor de Cr$ 11,66, no valor total de Cr$ 965.999.996,06, .pelo
provei tairento de créditos em ccnta para futuro aiinento de capital.
Cbnon.ssâo do prazo legal de 30 dl.^u» e»os datais acionistas para exercerem
o direito <le preferência no aumento de capital ora autorizado, na propor
ção da participação de cada m no edital social, ficanàD, já, fi
xada a data dc 14 de setcnbro de 1984, às 14:00 toras, oara a realização
da nova Assembléia Geral Extraordinária, a ser convocada CCTifonre a lei,
a fim de deliberar sobre novas possíveis subscrições ocorridas, distribui
çãõ de eventuais sobras e hcrtologação do aurento de capital efetivanEntE"'
realizado.

7.5. Ehi virtude do aimoito de capital ora realizado, aiteraçã) do valor do ca*
pitai sócia) rea^zado e da redação de parte do 3Ui;igo 5Ç do Estatuto &>i
ciai, quo pas.sarã a vigorar com o seguinte texto:
Artigo 59-0 cap1t«lBociàlgBeXr|<e.-3S9.B0ia61,66 ̂ seisáflahje».
trezentos e cinqüentaieenove«Bi3hoeB.íOÍtpaentaaa«»j»i.^<i,v».w-T.»>».f
sessenta e «n cnBelgaB«»teaaaa>taie»eiB cent2CTnB-) ■Tqw^»^HlMr^ym^.^ _
543.516.065 (quirfwío8«jguarcntaie-três-3niahões,".qulnteítx*®í|^M»-
seis mil e sessenta«aJnso).»cDeexcràlnirla8,1960.718 ■ (nwoCBntaB**#
senta nul, setecentaB.ejaezoito) jições preferenciais "•acruns^^BfiOJTlJÈ'"
(novcocntas e sessenta nnil,-«teoentas -e dezoito) .eições tceferenelaiBVs
peciais , todas de-valor .Tatdnal de .Cc» JL1,6G (onze aruaelios e lesaenS
e sois oentavos) cada una o teor restante deste artigo xcntinua 4-
nalterado.

7.6. Aprovação p^a deliteracãoda diretoria (docimentoav? .2)»^ xeferwj&M"
da assembléia, para areava liaçio do ativo permanente-da Ccnpanhla, ;se9x>-
do parecer dos peritos CCKPAr;CDtBniJORIA PíffRDCWIAL BEDA., Tesultanib
nuna reavaliaçao peloaiontante^ 3.768.128.088,30 (três liilhões, *
tecentos e sessenta^-oitonniltoea, cento e vinte e oitozEll^exdterita ê
oito cruzeiros e trrli^ .centavos),-ra data base do lauto pericial * «ao
vaçao da contabiliza^.do,"valorda reavaliação no-gontante !Cte'De^ —,.T
3-768.128.088,30 (três bilhões seteoentos e sessenta e oito-bllhões,
to e v^te e oito mil e oitenta e oito cariEeiros e trinta centavos)., .-m
19 de :)aneiro de 1984, no'ativo permanente e sua ccaítrsnpartida-en rxnta
de reserva de reavaliaçao, -£obre :ci^a destlnação deliberar-se-â futaira —
mente.

7.7. tegistro de voto de .agradeclnento.aos nenfaroe <kj Oanselto Cbnsultivo p&-
los tons serviços prestados^eniirol da Qaipartiia «•aaBitaç»:A> rpedidb
de dispensa fontulaão^laedntegrantes do amselho. por mTtlvoe ÕB or
dem particular.

8. DOgiMEMIDS ARQUIVADOS NABOgAUgR
Os docu^tos n9s. 1 e 2 jn2nciawffiB..-nQS Itens-3. el.Ç., .^la
mesa, ficam arquivados na ftmpanhia,'ccnfomi exigência do art. 130. 4 19
da Lei n9 6.404, de 15 de.dezembro.de 1976.

Salvador, 13 de sgosto de 1984
a) Dr. Saal Venâncio de Oualros lülto.
b) Raimundo Heráclito de Carvalto
Acionistas:' py. DANNIJIAMJ CIQtftRENFABRIK OÍBH

a) Dc. Saul Venâncio de QuaSros Pilto

-Presidente da ttssa
Secretário da Mesjr

SECRrrARfA OA INDÚSTRIA. COMÉRCIO E TURISMO
JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO DA BAHIA

O 6EL. FERNANDO DOS SANTOS CORDEIRO, Secretário Geral da Junta Comerciei
dc»te Estado certifica que foi arquivada nesta Repartição, sob o JC-113.8S3 nesta
data. por decisão da3* Turma de Vogals a cópia da ata de Assembléia Geral Extraordl-
nâna da SUERDIECK S/A CHARUTOS E CIGARRILHOS. realizada eos 13 diaado mès
de agosto de 1984; protocolada nesta JUCEB sob n. 020954 em 27.DBS4.

A Taxa do arquivamento foi paga f:o valor de CtS56.10Q,00.
£ para çonstar se passou a presente certidão nesta Secretaria da Junta Comomtal

do Estado da Bahia aos 30 (trinta dias) do más do agosto de 1984 (hum mil novecen^
a oitenta e quatro)

Fernando dos Santos Cordeiro
Secretário Geral

SD, 2477-AP

MUNICIPAL
Atos do Poder Executivo

Decreto N», 7.136(ia 03 da setembro _de jgg 4
Declara de utilidade pública e de interesse so
ciál, para fins de desapropriação, uma area dê
terras medindo 511.599,50 m2 (seiscentos e on
2e mil, quinhentos e noventa, e nove metros ê
cinqüenta decTmetros quadrados)" com suas ben

I  feitorias e acessões, situada no Engenho Velhõ
de Brotas, subdistrito de Brotas, nesta Cap^

* .V ; prefeito WÍNICIPAL do salvador, capital do estado da BAHIA, no uso dasatribuições que lhe conferem os artigos 69 do Decreto Lei Federal nÇ 3.365. de 21
de junho de 1941 e «. inciso XV, da Lei Municipal n9 2.313/71, modificada pela
Lei Municipal n9 3.220/82, e com fundamento nos artigos 59 alíneas "e" e "i" e 15do Decreto Lei. Federal n9 3,365/41 e artigo 29, inciso IV, da Lei n9 4.132/62,

DECRETA:

Art. 19 - Fica declarada de utilidade pública e de interesse social, pa
ra fins de desapropriação, uma area de terras medindo 611.599,50 m2 (seiscentos ê
ónze mil, quinhentos e noventa e nove metros e cinqüenta decTmetros quadradoslcom
suas benfeitorias e acessoes, situada no Engenho Velho de Brotas, subdistrito de
Brotas, nesta Capital, descrita e caracterizada pelas coordenadas cartesianas re
ferenciadas ao'Sistema SICAR/RMS-CONDER, escala 1:2000, apresentadas a seguir:

20 EV0
21 EVB
22 EVB
23 EVB
24 EV8
25 EVB
26 EVB
27 EVB
28 EVB
29 EVB
30 EVB
31 EVB
U2 EVB

1 EVB

554.126
553.937
554.064
553.912
554.068
564.200
554.220
554.073
654.040
554.176
554.202
554.262
554.396
554.480
554.405'
554.453

554.564
554.688
554.612
554.5)3
554.567
554.150
554.051
5.53.969
553.540
553.369
553.468
553.565
553.735
553.814

PONTO COORDENADAS

8.564.984
8.554.776
8.554.487
8.554.380
8.564.293
8.564.326
8.564.261
8.564.196
8.564.i07
8.564.040
8.563.929
8.553.890
8.563.905
8.563.816
3.563.755
8.563.639

8.563.701
8.963.509
8.563.366
8.563.442
8.563.537
8.563.615
8.563.719
6.563.864
8.563.972
8.564.3)5
8.564.374
8.564.461
8.564.431
8.564.495

AREA PARCIAL: 546.283,00 mZ

1 EVB
2 EVB
3 EVB

553.814
553
55. .

8.564.495
8.564.806
8.565.040

33-EVB
34 EVB
35 EVB
36 EVB
37 EVB

554.412
554.532
554.602
554.557
554.536

8.564.741
6.564.732
8.564.630-
8.564.S4S
8.564.123
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38 EVB 554.277 8.564.047
39 EV8 554.279 8.564.080
40 EV8 554.488 8.564.155
41 EVB 554.517 8.564.198
42 EVB 554.413 8.564.500
43 EVB 554.497 8.564.512
44 EVB 554.440 8.564.638
45 EVB 554.402 8.564.649
33 EVB 554'. 412 8.564.741

AREA COMPLEMENTAR: 66.316,50 ni2

ÍREA TOTAL: 611,599,50 m2

Parágrafo Onico - A Srea objeto deste Decreto será utilizada para execu
ção de plano de urbanização, obras de melhoramento de centres de população e lê
gallzação da posse da terra, visando ã manutenção de posseiros conforme projeto ã
provado para o local. ~

Art. 29 - Fica a JIENURB - Companhia de Renovação Urbana de Salvador auto
rizada a promover a efetivação da desapropriação amigável do imóvel referido no
art. 19, na forma da legislação'vigente.

Parágrafo Onico - Em caso de efetivação da desapropriação por via judi
ciai, fica a PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO autorizada a mover a açia competentê,
podendo, na petição inicial ou no curso do respectivo processo, solicitar a apli
caçao do regime de urgência, nos termos da legislação federal que o regula, parT
fins de obtenção de imissão na posse do imóvel ora declarado de utilidade pública
e de interesse social.

Art. 39 - Para efeito do disposto neste Decreto, a RENURB - Companhia de
Renovação Urbana de Salvador fornecera, tão logo lhe sejam solicitados, os recur
sos necessários, oriundos de contrato de financiamento entre o Governo do Estado
e oBNH, que tem como Agente Promotor a Prefeitura Municipal do Salvador, ou pro
venientes da própria Prefeitura Municipal do Salvador".

Art. 49 - Este Decreto entrara era vigor na data de sua publicação, revo
gados as disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DQ SALVADOR, em 03 de setembro de 1984.

MANOEL FIGUEIREDO CASTRO

Prefeito

ANGELINO VARELA
"Secretário de Urbanismo e Obras Públicas

Decreto Nt de 03 ge setenbro _de J98A

Declara de utilidade pública e de interesse so
ciai, para fins de desapropriação, uma área dê
terras medindo 513.620,00 m2 (quinhentos e tre
ze mil .seiscentos e vinte metros quadrados) com
suas benfeitorias e acessões, situada no Enge
nho Velho da Federação, subdistrito da Vitória,
nesta Capital.

O PREFEirO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO^DA BAHIA, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 69 do Decreto Lei Federal n9 3.365, de' 21
de junho de 1941 e 45, inciso XV, da Lei Municipal nÇ 2.313/71, modificada pela
Lei Municipal n9 3.220/82, e com fundamento nos artigos 59, alíneas "e" e "i" e
15, do Decreto Lei Federal n9 3.365/41 e artigo 29, inciso IV, da Lei nÇ 4.132/62,

DECRETA

Art. 19 - Fica declarada de utilidade pública e de interesse social, pa
ra fins de desapropriação, uma área de terras medindo 513.620,00 in2 (quinhentos e
treze mil, seiscentos e vinte metros quadrados) com suas benfeitorias e acessões,
situada no Engenho Velho da Federação, subdistrito da Vitória, nesta Capital, des
crita e caracterizada pelas coordenadas cartesianas referenciadas ao Sistema SICAR/
RHS-CONDER, escala 1:2000, apresentadas a seguir:

COORDENADAS

PONTO
X Y

1 EVF S54.598 8.563.305
2 EVF 555.000 8.563.095
3 EVF 555.078 8.562.863
4 EVF 555.039 8.562.663
5 EVF 554.946 8.562.655
6 EVF 554.568 8.562.487
7 EVF 554.599 8.562.406
8 EVF 554.317 8.562.296
3 EVF 554.160 8.562.463
10 EVF 554.069 8.562.616
11 EVF 554.282 8.562.701
12 EVF 554.318 8.562.871
13 EVF 554.478 8.562.993
1 EVF 554.598 8.563.305

AREA TOTAL: 513.520,00 m2

Paragrafo Onico - A Srea objeto deste Decreto será utilizada para execu
çao de plano de urbanização, obras de melhoramento de centros de população e Tegê
lização da posse da terra, visando 5 manutenção de posseiros conforme projeto ã
provado para o local. -

Art. 29 - Fica a RENURB -Companhia de Renovação Urbana de Salvador auto
rizada a promover a efetivação da desapropriação wnigãvel do imóvel referido nÕ
art. 19, ná forma da legislação vigente."

Paragrafo Onico - Em caso de efetivação da desapropriação por via judi
ciai, fica a PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO autorizada a mover a ação "competente,
podendo, na petição inicial ou no curso do respectivo processo, solicitar a apli
caçao do regime de urgência, nos termos da legislação federal que o regula, parã
fins de obtenção de imissão na posse dp imóvel ora declarado de utilidade pública
e de interesse social.

_ Art. 39 - Para efeito do•dispostOj_neste Decreto, a RENURB - Companhia de
Renovação Urbana de Salvador, fornecera, tao log'o lhe sejam solicitados, os recur
sos necessários, oriundos de contrato de financiamento entre o Governo do Estado"
e o BNH. que tem como Agente Promotor a Prefeitura Municipal do Salvador, ou pro
venientes da própria Prefeitura Municipal do Salvador. ~

Art. 49 - Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação* reyo
gadas as disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 03 de seteií>ro de 1984.

MANOEL FIGUEIREDO CASTRO
Prefeito

ANGELINO VMELA
Secretário de Urbanismo e Obras Públicas

Oacreto N.*7»138 d«..p3 d* Setembro, d» 1984...

i
Declara de utilidade pública e de interesse so
ciai, para fins de desapropriação, uma arca dê
terras mediiulo 595.999,00 a2 (quinhentos e fW
venta e cinco mil novecentos e noventa e nove
metros quadrados) com suas benfeitorias e eces
soes, situada em São Caetano, subdistrito dê
São Caetano, nesta Capital.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL 00 ESTADO DA BAHIA, no «so das
atribuições que lhe conferem os artigos 69 do Decreto Lei Federal nÇ 3.365, de 21
de junho de 1941 e 45, inciso XV, da Lei Municipal n9 2.313/71. ajodificada pela
Lei Municipal n9 3.220/82 e com fundamento nos "artigos 59 alíneas "e" e "i", e 15
do Decreto Lei Federal n9 3.365./.41 e artigo 29 inciso. IV, da Lei «9 4.132/62,

DECRETA:

Art. 19 - E_declarada de utilidade pública e de interesse social, para
fins de desapropriação, uma área de terras medindo 595.999,00 02 Cquinhentos e no
venta e cinco mil novecentos e noventa e nove metros quadrados) com suas benfeito
rias e acessões, situada em São Caetano, subdistrito de São Caetano, nesta CapT
tal, descrita e caracterizada pelas coordenadas cartesianas referenciadas ao Sis
tema SICAR/RMS-CONOER, escala 1:2000, apresentadas a seguir:

COORDENADAS
PONTO —

X Y

1 SC 556.730 8.570.212
2 SC 556.822 8.570.127
3 SC 556.764 8.570.073
39FG/SC 556.872 8.569.933
38FG/SC 556.933 8.569.823
37FG/SC 556.778 8.S69.65C
45C 556.611 8.569.644
soe 556.443 8.569.704
65C 556.485 8.570.026
75C 556.460 8.57O.03Z
8SC 556.462 8.570.137
95C 556.410 8.570.247
15/SC 556.498 8.570.275
26CP/SC 556.498 8.570.438
25CP/SC 556.452 8.570.499
24CP/SC 556.317 8.570.453
23CP/SC 556.261 8.570 .«12
22CP/SC 556.252 8.570.553
21CP/SC 555.278 8.570.694
20CP/SC 556.397 8.570JFÍ4- -
19CP/SC 556.498 8.570.767

18CP/SC 556.498 8.570.852
19ASC/SC 556.554 8.570.838
1 ASC/SC 556.669 8.570.716
2 ASC/SC 556.808 8.570.737
3 ASC/SC 557.031 8.570.693
4 ASC/SC 557.255 8.570.719
10 SC 557.384 8.570.717
4 BC/SC 557.428 8.570.667
8 BC/SC 557.282 8.570.573
9 BC/SC 557.213 8.570.453
10 BC/SC 557.107 8.570.432
11 BC/SC 557.002 8.570.375
12 BC/SC 556.928 - 8.570.379
13-BC/SC 656.806 8.570.295
15 C 556.730 8.570.212

Srea total - 595.999,00 m2

_  Paragrafo Onico - A area objeto deste Decreto serã utilizada par* execu
çao de plano de urbanização, obras de^melhoramento de centros de população e le
galiZação da posse da terra, visando a manutenção de posseiros conforme projeto ã
provado para o local. ~

Art. 29 - Fica a RENURB - Compbnhia de Renovação Urbana de Salvador auto
rizada a promover a efetivação da desapropriação amigável da Srea referida no art.
19, ou parte dela, na forma da legislação vigente.

Parágrafo Onico - Em caso de efetivação da desapropriação por via judi
ciai, fica a PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO autorizada a mover a ação competente,
podendo, na petição inicial ou no curso do respectivo processo, solicitar a apli
cação do regime de urgência, nos termos da legislação federal que o regula, para
fins de obtenção de imissão na posse do imóvel ora declarado de utilidade pública
e interesse social.

_ Art. 39 - Para efeito do disposto neste Decreto, a RENURB — Companhia de
Renovação Urbana de Salvador, fornecerá, tão logo lhe seja» solicitados, os recur

de contrato de financiamento entre o Governo do Estado
e o BNH, que tem c«no Agente Promotor a Prefeitura Municipal do Salvador, ou prove
nientes da própria Prefeitura Municipal do Salvador. ~

Art. 49 - Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação, revQ
gadas es disposições em contrário. —

gabinete do prefeito MUNICIPAL DO SALVADOR, em 03 de setembro de 1^.

MANOEL FIGUEIREDO CASTRO

Prefeito

ANGELINO VARELA
Secretário " -nismo e Obras Kíblicas


